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RESUMO:
O bairro  Alto  da  Cruz  possui  um importante  Centro  de Referência  e  Assistência  Social.  Contudo,  a
assessoria  jurídica  mediada  para  a  solução  adequada  de  conflitos  sociais  era  demanda  identificada  que
pendia de atenção. Com fulcro nos modelos democráticos que viabilizam o empoderamento do cidadão,
pretende-se manter o Centro de Acesso à Justiça – Alto da Cruz (CAJ – Alto Cruz), para a prestação de
orientações jurídicas e mediação de demandas sociais ‘in loco’, sempre tendo em vista a busca pela
restauração das relações privadas comprometidas. Assim, almeja-se facilitar o acesso à justiça, mediante
oferecimento de meios alternativos de superação de desentendimentos, de maneira a encorajar a prática
cidadã de indivíduos, grupos, docentes, discentes do curso de Direito, para o incremento da autonomia e
participação  frente  às  dificuldades  enfrentadas.  São  feitos  4  turnos  de  atendimentos  semanais,  pelos
alunos mediadores capacitados. Mesmo sem marcação de horário prévio, é feito o acolhimento daqueles
que buscam a assistência. O CRAS Alto da Cruz identifica as parcelas das demandas que são passíveis de
mediação. Então, são realizadas sessões de condução/encaminhamento de conflito. A sessão de mediação
extrajudicial  é  feita  por  uma  dupla  de  integrantes  do  CAJ,  que  conta  com  o  apoio  dos  docentes
orientadores.  Caso  a  mediação  não  seja  suficiente  para  possibilitar  um  acordo  entre  os  atores,  são
prestadas informações e elucidações finais. Entre o mês de fevereiro de 2016 e o momento da submissão
do presente resumo, foram atendidos 15 casos. O CAJ colabora para possibilitar a composição de litígios
em ambiente no qual a vontade das partes é o determinante, sem sujeita-los ao Estado-Juiz. Contribui,
ainda, para a mudança da percepção do cidadão quanto à cultura da litigiosidade.
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